
t#ren@
í-lni*llii:; Íì*ciorìôi aJe i:nÍenr:aqcn: do ü;rana

pAREcER rÉcuco coREN/pR N.o 00s/2019

Assunto: Legalidade de dispensação e

controle de medicamentos psicotrópicos pela

equipe de Enfermagem que atua nos Centros

de Atenção Psicossocial (CAPS).

1. Do Fato

Profissional de Enfermagem solicita parecer sobre a legalidade de

dispensação e controle de medicamentos psicotrópicos pela equipe de Enfermagem

que atua nos CAPS de Curitiba.

2. Da Fundamentação e Análise

A Portaria n.o 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com

necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do

SUS, determina o CAPS como um ponto da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS),

com enfoque baseado na atenção comunitária, sustentada no respeito aos direitos

humanos das pessoas com sofrimento psíquico (BRASIL, 2011).

Os CAPS, €ffi suas diversas modalidades, conforme a referida portaria

estabelece, oferecem em sua rotina diária diferentes recursos terapêuticos, como

psicoterapia individual ou em grupo, oficinas terapêuticas, atividades comunitárias,

atividades artísticas, orientação e acompanhamento do uso de medicação,

atendimento domiciliar e aos familiares. Possuem equipe multiprofissional composta

por psicologos, psiquiatras, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de

Enfermagem, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, técnicos administrativos,

dentre outros (BRASIL, 2004).

No que tange a dispensação e controle de medicamentos psicotropicos,

procedimento desenvolvido também nos CAPS, foi aprovado no plenário do

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR - CEP: 80.240-530

Administrativo:(41) 3301-8400lAtendimento: (41) 3301-8500lcorenpr.gov.br



ã ffiffiren{D
í-urrselirc ÍìeqÍôníi tle i.nÍernlaqenr do ir.:rariá

Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) o Parecer Normativo n.o 14512018, que

reconhece a possibilidade de dispensação de medicamentos por profissional

Enfermeiro, revogando restrições do Parecer Normativo COFEN n.o 00212015 -
Parecer Técnico sobre dispensação de medicamento por profissional Enfermeiro,

elaborado pela Câmara Técnica do COREN-MS - o qual concluía, considerando a

legislação pertinente ao tema, que não caberia ao Enfermeiro a dispensação de

medicamentos, ação esta privativa do profissional farmacêutico na forma da lei e

normatização vigentes.

O atual Parecer Normativo n,o 14512018, ainda, destaca o veto aos artigos 90

e 17 da Lei n.o 13.021114, que atribuíam exclusivamente às farmácias a dispensação

de medicamentos e estabeleciam prczo para os dispensários de medicamento

transformarem-se em farmácia.

Cumpre ressaltar que, conforme o referido parecer, dispensários de

medicamentos e farmácia não são equivalentes. Dispensário entrega medicamentos

mediante prescrição, não havendo manipulação de fórmula, aviamento de receitas,

preparação ou manipulação de drogas. O ato da dispensação de psicotrópicos,

portanto, compreende o fornecimento ao consumidor (no caso aos usuários dos

CAPS) de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

Nesse sentido, a Lei n.o 5.991/1973, que dispõe sobre controle sanitário do

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em seu art.

40, conforme citado no Parecer Normativo n.o 14512018, conceitua:

I - Droga - como substância ou matéria-prima que tenha a finalidade

medicamentosa ou sanitária;
tt - Medicamento - como produto farmacêutico, tecnicamente obtido

ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para

fins de diagnostico',

lll - tnsumo Farmacêutico - como droga ou matéria-prima aditiva ou

complementar de qualquer natureza, destinada a emprego em

medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;

lV - Corretato - como substância, produto, aparelho ou acessÓrio

não enquadrado nos conceitos anteriores, cuio uso ou aplicação

esteja tigado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, a

higiene pessoa/ ou de ambientes, ou a fins diagnÓsticos e analíticos,

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR -
Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8500

CEP: 80.240-530

I corenpr.gov.br



ffiffiffiens
{,lrrEeiho iìtqionai ile iìrríenr:;iqcnr dr lhrani

os cosméÍicos e perfumes e, ainda, os produtos dieteticos, óticos, de
acústica médica, odontologicos e veterinarios;
()
X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas
magistrais e oficinas, de comércio de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de
dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou
de qualquer equivalenúe de assistência medica;
Xl - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacêuÍicos e correlatos em suas
embalagens originais;
()
XIV - Dispensário de medicamentos - seÍor de fornecimento de
medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade
hospitalar ou equivalente;
XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas,
medicamentos, insumos e correlatos, a título remunerado ou não.

Entende-se, todavia, por psicotrópicos, segundo o Dicionário Aurélio: diz-se

de subsfáncias medicamenfosas que atuam no psiquismo (AURELIO, 2001). Assim,

as chamadas substâncias controladas ou sujeitas a controle especial, segundo a

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) são substâncias com ação no

sistema nervoso central e capazes de causar dependência física ou psíquica, motivo

pelo qual necessitam de um controle mais rígido do que o controle existente para as

substâncias comuns.

Torna-se relevante destacar, outrossim, que o Parecer Normativo COFEN

n.o 14512018 enfatiza que nas farmácias a dispensação tem por objeto

medicamentos magistrais, oficinas, farmacopeicos ou industrializados, cosméticos,

insumos farmacêuticos, produtos farmacêuticos e correlatos; nos dispensários de

medicamentos, por exemplo, dispensa-se tão somente produtos industrializados,

assim, o objeto da atividade da dispensação varia de acordo com o local onde é

exercida.

Alem disso, a atividade privativa do farmacêutico se restringe tão somente à

dispensação de fórmulas magistrais e farmacopeicas, não prevendo nada em

relação a medicamentos industrializados, em conformidade com o Decreto n.o

85.878t1981, que estabelece normas paru a execução da Lei n.o 3.82011960, sobre
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o exercício da profissão de farmacêutico, apresentada no referido parecer normativo.

Dessa forma, a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico, de acordo

com a citada Lei n.o 5.991/1973, referida no Parecer Normativo n.o 14512018, se dá

apenas na farmácia e drogaria, na forma da lei.

lsso posto, fica evidente que a dispensação no âmbito de dispensários de

medicamentos não é ato privativo do profissional farmacêutico.

Concernente à Lei n.o 7.498, de25 de junho de 1986, que dispõe sobre a

regulamentação do exercício da Enfermagem, os profissionais Enfermeiros,

Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, integrantes das equipes de saúde, realizam

as atividades descritas:

ArÍ. 11 - O Enfermeiro exerce Íodas as atividades da Enfermagem,
cabendoJhe:
l- Privativamente:

tl
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação
dos serviços da assisÍência de Enfermagem.
Art. 12 - O Técnico de Enfermagem exerce atividades de nível
médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de
Enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da
assisféncia de Enfermagem.
Att. 13 - O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio,

de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de

Enfermagem sob supervisão, bem como a participação em nível de

execução simples, em processos de tratamento.
ArÍ. 15 - As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando

exercidas em instituições de saúde, públicas e privadas, e em
programas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob

orientação e supervisão de Enfermeiro.

Ao dispensar e controlar medicamentos psicotrópicos, o profissional

Enfermeiro precisará ter competência e atenção, pois na situação de erro ou

engano, o profissional responderá pelo seu descuido, equívoco ou falha, bem como

deverá avaliar criteriosamente sua competência técnica e legal e somente aceitar

encargos ou atribuições, quando capaz de desempenho seguro para si e para a

clientela, em consonância com o estabelecido pelo Codigo de Etica dos Profissionais

de Enfermagem Resolução COFEN 56412017, que traz em seu CAPíTULO ll - DOS

DEVERES - Art. 45 - Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes
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de imperícia, negligência ou imprudência; Art. 59 - Somente aceitar encargos ou

atribuições quando se julgar técnica, científica e legalmente apto para o

desempenho seguro para si e para outrem.

Diante do Parecer Normativo n.o 14512018 do Conselho Federal de

Enfermagem, da regulamentação do exercício profissional da Enfermagem, pautada

na Lei n.o 7.498, de 25 de junho de 1986, e nas atribuições dos profissionais de

Enfermagem em relação à assistência prestada nos CAPS, regulamentadas pela

Portaria n.o 336/GM, de 19 de fevereiro de 2002, o Coren/PR concorda com o
mencionado no Parecer Normativo COFEN nP 14512018 e recomenda sua leitura na

íntegra para melhor compreensão do processo de trabalho desenvolvido nos CAPS,

referente à dispensação e controle de medicamentos psicotrópicos pelo profissional

Enfermeiro.

3. Da Conclusão

Considerando o exposto, o Coren/PR entende que o profissional Enfermeiro

tem competência para a atividade de dispensação e controle de medicamento

psicotrópico, no âmbito dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). Ao Enfermeiro

compete a orientação, atualização, direção e supervisão dos profissionais da

Enfermagem para tal atividade.

lndubitavelmente, perante as legislações mencionadas, resta a notoria

legalidade do Enfermeiro realizar a atividade, ora citada, desenvolvendo o

planejamento, organização, coordenação, execução, a prescrição e a avaliação da

assistência de Enfermagem.

É o parecer.

Curitiba, 03 de fevereiro de 2019

wl
Apa Ni Má Paes

Colaboradora heiro

Mi
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